INDICAÇÃO Nº 
302
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a individualização, por bloco de apartamentos, das contas de consumo de água e esgoto fornecidos pela SABESP no conjunto habitacional Mário Covas, A3, município de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

A comunidade do conjunto habitacional Mário Covas, A3, município de Cubatão, têm insistentemente procurado as autoridades a fim de conseguir a medição do consumo de água e esgoto, fornecidos pela SABESP, sejam individualizadas por bloco de apartamentos, e não mais como vem sendo feito que a conta é única para todo o conjunto.

Desnecessário elencar todas as vantagens que essa simples alteração poderá trazer para os habitantes desse conjunto habitacional, deixando mais restrita a discussão natural que surge em função do valor do condomínio e, conseqüentemente, trazendo a responsabilidade mais próxima dos usuários, o que, em última análise.

Isso seria motivo suficiente para justificar, não só pelo contingente populacional mas, principalmente, pela colaboração com a proposta, inclusive do próprio Governo do Estado, dos programas de uso racional dos recursos hídricos.

Essa luta já não é de agora. Os professores Márcia Rosa e Wellington Ribeiro Silveira, ambos vereadores à Câmara de Cubatão, tem participado com este parlamentar de várias demandas junto à SABESP no interesse da população de Cubatão e região.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias para garantir a que a SABESP proceda a individualização, por bloco de apartamentos, dos medidores de água no conjunto habitacional Mário Covas.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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